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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 005/2015 (LEGISLATIVO):

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Apresento o Projeto de Lei que institui, no Município de Pariquera-Açu, o “Dia da Marcha para Jesus”.
A Marcha para Jesus é um evento Internacional, que ocorre anualmente em milhares de cidades do mundo, onde a igreja tem a oportunidade de mostrar que não é restrita aos templos, mas aberta a toda sociedade, unindo igrejas cristãs em um ato de expressão pública de fé, amor, agradecimento e exaltação do nome de Jesus Cristo. 
Estudos realizados, mostram que após a realização das marchas nas mais variadas cidades do Brasil, os índices de criminalidade e de uso de entorpecentes diminuíram significativamente, bem como ocorreram aumentos de ações sociais como doações a entidades assistências realizadas pela população.
Importante lembrar que a iniciativa de se fixar data comemorativa no calendário cultural de Pariquera-Açu, por si só, não gerará despesas ao erário público.
Nesse sentido, conclamo a todos os nobres pares para a aprovação da presente propositura.

Plenário "Vereador Ivo Zanella", 01 de dezembro de 2015.

WAGNER BENTO DA COSTA

Vereador
PROJETO DE LEI Nº 005/2015(Legislativo)
Institui, no Município de Pariquera-Açu, o

“Dia da Marcha para Jesus” e dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que ela aprova e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Institui no Município de Pariquera-Açu, o “Dia da Marcha para Jesus” que será incluído no calendário cultural e comemorado, anualmente, no feriado de “Corpus Christi”.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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___________________________“Deus Seja Louvado”__________________________

